
 

 

 

DECISÃO HIERÁRQUICA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

SELEÇÃO PÚBLICA N°. 036/2025 

 

 

O Recurso apresentado pela empresa Engrácia Mercantil de Mobílias 

Utilidades e Suprimentos LTDA. foi encaminhado a esta Diretoria Executiva para 

decisão hierárquica, conforme o item 13.5 do Instrumento Convocatório e nos termos 

do Estatuto da Fundação RTVE. Em observância às competências estatutárias que 

me foram conferidas, passo a analisar o recurso, com a decisão final nos seguintes 

termos: 

 

De acordo com a síntese fática elaborada pela Presidente da Comissão de 

Seleção Pública, o recurso interposto pela Recorrente não reúne elementos 

suficientes para reformar a decisão que a inabilitou no âmbito da Seleção Pública nº 

036/2025. Em sua argumentação, a empresa sustenta ter cumprido com as exigências 

do edital, mas a análise dos documentos apresentados revelou falhas substantivas 

que comprometem a habilitação da empresa. 

 

Analisadas as razões apresentadas pela Recorrente, ainda com base nas 

informações prestadas pela Presidente da Comissão de Seleção Pública e 

documentos acostados aos autos, passo a decidir: 

 

A revisão minuciosa da insurgência recursal e das alegações apresentadas 

indica que os fundamentos expostos pela recorrente não são suficientes para alterar 

a decisão da Comissão de Seleção Pública, que corretamente a inabilitou do certame 

licitatório. A decisão foi embasada em estrita conformidade com os princípios da 

legalidade e vinculação ao edital, além de observar as diretrizes previstas na 

legislação aplicável. 

 

A exigência prevista no item 8.1.4 do edital foi clara ao exigir atestados que 

comprovem o fornecimento de bens de natureza, porte e complexidade equivalentes, 

não sendo exigido fornecimento de produtos idênticos. O parecer técnico nº 14/2025 

demonstrou de forma objetiva que os documentos apresentados pela recorrente não 
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atendem a tais requisitos, ao tratar de equipamentos sem similaridade técnica ou 

funcional com os itens licitados. Não se verifica, portanto, qualquer excesso de 

formalismo, tendo a Comissão atuado com prudência e base legal, inclusive 

recorrendo à análise técnica especializada. 

 

Ressalte-se que a proposta de menor valor, por si só, não assegura a 

contratação se ausente a devida habilitação técnica. Nesse ponto, o recurso também 

não merece acolhimento, uma vez que a proposta da empresa FSO Franco Taveira 

Ltda., além de estar dentro do valor estimado, foi devidamente analisada e aprovada 

em parecer técnico próprio (nº 13/2025), com comprovação de capacidade técnica 

compatível com o objeto da licitação. 

 

Ante o exposto, com base na legislação vigente e no item 13.5 do 

Instrumento Convocatório, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa 

Engrácia Mercantil de Mobílias Utilidades e Suprimentos LTDA. e ratifico a 

decisão da Presidente e dos demais membros da Comissão, que inabilitaram a 

recorrente do certame, por não atender integralmente às exigências previstas no 

edital. 

 

A presente decisão será divulgada no sítio da Fundação RTVE, no 

endereço www.rtve.org.br, bem como encaminhada a todos os participantes da Seleção 

Pública no e-mail declinado na ficha pré-cadastral.  

 

Goiânia, 15 de julho de 2025. 

 

 

Prof.ª Silvana Coleta Santos Pereira 

Diretora Executiva da FUNDAÇÃO RTVE 
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